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PL 4.380/2020 
 
Autor: Luiz Philippe de Orleans e Bragança 
 

Data da 
Apresentação: 

27/08/2020 

 

Ementa: Altera os arts. 46 e 68 da Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998, para incluir entre as limitações de direitos autorais a 

execução musical em quartos ou apartamentos de hotéis, motéis 
e unidades de habitação dos meios de hospedagem. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-1608/2015. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Em 17/12/2020 
 

 
 


